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re e1tura Municipal de Assis 
Paço Municipal Prof' "Judilh de Oliveira Garcez" '---"'d-"'Jf----' 

Stcn!t1rta Municipal de Governo t Nl'gócios Jurhll\'0..'4 

Senhor Presidente da Egrégia Câmara ~funiciplll de Assis, 

O l'ro;eto de l.e1 nº 06./ 99. de autor1a dos Nobres Vereadores José l.w= 
Pm·aneti e Reinaldo Farto Nunes. aprm•ado por essa Egrégw Câmara 
M11111c1pal, por mim recebido através do Autógrafo 11 º 58 99 e que obriga ú 

SAHHSP a cumprir o Artigo 1./5, Inciso li, da Const1twção Federal, adotar 
o \1stema de taxas, extmgumdo o sistema tarifáno nas cobranças das 
contas de água e de coleta e destino de esgotos sa111tários, ndo poderá ser 
acatado por mim, pelos motivos quais, a seguir, passamos a explicitar: 

O Artigo 1° do Projeto, as~tm dispõe: 

"Artigo 1• - Fica ll Companllia tle 
Saneamento Básico do Estado de São Pa11lo
SABESP obrigada a cumprir o artigo 145, 
inciso 1/ da Constituição Federal a adotar o 
sistema de taxas exJi11guindo o sistema 
tarifário 11as cobranças das co11tas rle água e 
de coleta e destino final de esgotos 
sanitários". 

No Artigo 3': assim está previsto: 

"Artigo 3• - O 11ão cumprimento desta lei 
implicará no encerramento do contrato por 
ato de inconstitucionalidade". 

A.u1m dispondo. o Pro;eto de l.e1 nº 6./ 99 já é acometulo de dua.1 
111co11s11tucio11a/1dades. que fatalmente inviabi/i;;am por completo a 
aplicabilidade da Lei, caso o presente Veto venha a ser derrubado pela 
Hgrégia Ctimara de Vereadores, consoante os motivos que serão mais 
adiante apresentados. 
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Dqxo de Adnurustr.lç:lo 

re eitura Municipal de Assis 
!'aço Municipal l'rof' "Judith de Oliveira (;arce;" 

Sttret.:aria ~1unl(l1>al de CM~rno ~ N~óciot J uridlco\ 

Primeiramente, julgamos necessário e.\/ahelecer a diferença fundamental 
entre 1:4XA e TARIFA, seg·undo o entendimento dos maiores do11trinadores 
e tributari.~ta1· brasileiros. 

TAXA, é um serwço d1wsível, colocado à disposu,:àn do contribuinte. 
através do Poder Público, a c1yo pagamemo. este, se obriga, 
mdependentemente, de uttli:ar ou não o serviço. 

' H o caso específico da Remoção de lixo, onde o Mumcípio /11111ta-se apenaç 
e simplesmente a colocar à disposição dos contribuintes o serviço de coleta. 
cobrando pelo mesmo, mesmo que o munícipe não se utilize do respectivo 
serviço. 

A TARlrA. diversamente da Taxa, é cobrada apenas nos ca.ms específicos 
em que os contribuintes e ou munícipes se utilizam dos serviços. pois. o 
simples fato de ter o contribuinte o serviço à sua d1spo.wçlJo, não gera a 
ohr1gaçào do pagamento. 

Como exemplo cfá.çsico de tarifa, podemos cilar o "Pedágio". que somente 
é pago por quem dele se utiltza. mu110 embora este1a à d1spos1çlJo de todos. 

Portamo. no ca~o em tela, o cr1téno ma1~ 1us10, sena a cobrança através de 
tarifa e não de taxa, além, é claro, de ex1st1r o a.çpecto da 
inconstitucionalidade, que, abaixo, será demonstrado. 

A Companhia de Saneamento Bá.wco do Estado de São Paulo SARESP, é 
uma entidade pública de direito privado, não se tratando pois, de 
administração direta, e, portanto, não podendo valer-se da cobrança de 
taxas mas, ·1111, apenas de tarifa. 

Destarte, o Artigo l~ do Projeto. ao obrigar uma Empresa de Direito 
Pnvado, a cumprir wn dispositivo da Constituição Federal de competêncw 
pnvativa da Adm111ístração Direíla. que é a cobrança de taxa. não tem a 
menor poss1bi/1dade de aplicação, ha1a vista que a "cobrança de laxo " 
somente poderá ser praticada pelo Poder Público. através da Administração 
/)ire/a 

Em sendo a SABL:SP. uma empresa de d1re1to privado, não pode ela. valer
se da cobrança de taxa, mas s1111, de tarifa, sob pena de estar praticando ato 
de inconstitucionalidade. Dessa forma, dlÍvidas não restam de que os dois 
Artigos supra citados se revestem de ilegalidade e de mconstltuc:1onalidade. 

~ 
ASS1S 
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0...»lo de AdminislrJçàO 

Prefeitura Municipal de Assis , ..... ~~ .......... , 
Paço Municipal Prof' "Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria l\funic:lpaJ J e Cu\•erno e Negócio§ Ju ridítos 

Para ilustração melhor da incostitucionalidade de Projeto de Lei em pauta, 
citamos ainda, o Art. 175, Parágrafo Único, Inciso til, da Constituição 
Federal, que assim dispõe: 

"Artigo 17 5 -1 ncumbe ao Poder Público, na 
forma da lei, diretamente ou sob regime de 
concessão 011 permissão, sempre através tle 
licitaçt1o, li prestação de serviços públicos. 

Parágrafo Único - A lei disporá: 
/ ...................................................................... . 

!/ .................................................................... . 

III - política lllrif ária; 

A Lei nº 8. 987, de 13 de Fevereiro de 1 995, que dispõe sobre o regime de 
concessão e permissão das prestação de serviços públicos previstos no Art. 
175 da Constituição Federal, que citamos acima, também é el'!fática quando 
dispõe que t a r i f a é o mecanismo constitucional para as 
concessionárias (no caso a SABl:iSP ) cobrarem pelos serviços repassados 
aos usuários, como citam seus dispositivos: 

"Art. 8° - A política tarifária da concessõ.o 
de serviço ptíblico contemplará, 
obrigatoriamente, a preservação do valor da 
tarifa estabelecida 110 co11trato". ( grifos 
nossos) 

"Art 9º - A tarifa do serviço público 
concedido será fixado pelo preço da proposlll 
vencedora da licilllção e preservada pelas 
regras de revisão previstas !lesta Lei, no 
edital e 1w contrato". (grifos nossos) 

"Art 12 - É vedado, ao poder co11cede11te, 
estabelecer privilégios tarifários que 
beneficiem segmentos específicos de usuários 
do serviço co11cetlido, exceto se 110 

cumprimento de lei que especifique as font.es 
de recursos". ( grifamos) 

~ 
ASSlS 
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re e1tura Municipal de Assis 1 ...... (3~~\·-· .. ·· I 
Paço M11mc1pal J>roj ".Judith de Olll"eira Garce:" 

Secrt••ri• l\tunicipal d.e Co\erno e Neg~ Ju.ridiros 

Dcp10 de Admonistração 

Além de mconstitucional, refendo l'r<Jjeto é também contrário ao mtere.\se 
públtco. se considerarmos que taxa é 11ma modalidade fua de cobrança e. 
em sendo a cobrança feita desta forma, será igual para todos, isto significa 
dizer que., o munícipe que mora, por exemplo, "º Jardim Eldorado, 
possuindo somente duas torneiras, pagará igualmente ao 111orador do 
Jardim Europa, que tenha: ba11l1eira de liidromassagem, piscina, lavabo, 
i111e11sos j ardins, lavagens de 1•efc11fos, etc., etc., enquanto que, a cobrança 
por tarifa estabelece um critério ma1\ 111sto e legal, já que te cobra pela 
quantidade e qualidade dos \erv1ço\ prestados: quem utiliza mais o serviço. 
pa[!.D mai<>, quem utiliza menos. paga menos. 

Através da cobrança por taxa, que, em tese, poderia vir ao encontro do 
anseio da população, ou se1a. ser111ço que. por hipótese. seria mais barato . 
poderia vir a causar incalculávets prejuízos à sociedade, pois estar-se-w, a 
111éd10 e longo prazos. inviabilizando um serviço de qualidade. uma vez que 
é sabido, que os investimentos e111 ligações de esgoto, redes coletoras. 
estações de tratamento e d1sposiçao jlnal dos resíduos são vultosos, os 
quair. caso fossem de respon~abi/1dade do lvfunicípio. fatalmente se 
tornariam inexeqüíve1s, levando-se em consideração ~mas condições 
eco11ô1111co-ftna11ceiras,o que fatalmente resultaria em pre1uí=o da 
qualidade de vida da população. 

l 1111perioso ressaltar amda, T:xce/imc10, que 1•eio em mwto boa hora, o 
"ahauo assinado" (cópw anexa). de autoria dosfunc1011ários da SABES/' 
Compo11/11a de Saneamento Básico do F:stado de São Paulo, sol1c1tando ao 
Prefeito Municipal de Assis, a não promulgação do Projeto de Lei em tela. 
pois caso isso ocorra, estar-se-ia exli11J.,T1tindo o única fonte de recursos da 
limpreso, que é a tarijà. fato este, que certamente inviabilizaria a 
contin111dade e a qualidade dos serviços, que atualmente vêm sendo 
preJtados à população ass1sen w:, pelo Companhia de Saneamento Bá.wco 
do lútado de São Paulo - SABF:SP 

D10111e do acima exposto. conc/111-se, até com cena fac1/Idode. que, 5endo 
re1e11ado o presente Veto. fatalmente a SABJ::SP flcona 1mped1da. 
conJ1truc1011almen1e, de efetuar a cobrança de seus serviços 01ra1·éç de 
taxa. 11010 vista não preencher os req111'i1tos do Artigo /./5 da CP. pois. sua 
perJonalidade j urídica jamais poderá ser considerada como pública de 
Adm1mstração Direta. 

J>or .fim. toma-se a liberdade de ressaltar que, o critério de cobrança 
"TARIFA", adotado pela SABliSP Cio. de Saneamento Básico do Estado 
de Slio Paulo, é o mais justo e socialmente equitativo, de que d1spo111os 

atualmente, haja vista, que, cada n11míc1pe, paga proporcionaÃss. s D../11\ 

CS:E5 - --(f .::} 
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refeitura Municipal de Assis 
Paço ft111mc1pal Proj "Judith de Oliveira Garce:" 

Secft'larla "l UAidpal de CO\tmo e Negócios Juridicu_,. 

Dcpco de Adminisuação 

cml\111110, ao passo que a cohrança como TAXA, caso fosse perm111da. 
con.\t1t11c1onalmente, enquadraria a todos 1111111 mesmo patamar de condição 
eco11õ1111co-financeira. 

Isso significa dizer que, a permanecer o teor do presente Projeto de l.e1. 011 

~e;a. a cobrança mediante "TAXA", o efeito seria inversamente 
proporcional ao modelo atualmente aplicado, pois, estar-se-ia beneficiando 
a população de padrão de renda/01111/tar mais elevado. 

Sào e.Hav as ra::ões. devidamente fundamentadas, que me levam . conforme 
me faculta o Artigo 60, da Lei Orgânica do Município de Assis, a opor l'eto 
total ao Projeto de Lei nº 6./ 99, de autoria dos Nobres Vereadores José 
l111: Po1•cn1cti e Reinaldo Farto Nunes. recebido par mim mediante o 
Autógrafo nº 58 99. remetendo a matéria para reexame dessa hj.(rég1a 
C<Jmara Municipal de Assis 

Ao ensejo, expressamos a Vossa Hxce/ência e aos Senhores Vereadores 
protestos de alta estima e consideração. 

Ao E."Cmo. Sr. 

Atenc:1osamente, 

ROM U JO É BOLFARJNI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Vereador Doutor /lfi/Jon Burlim 
DD. Presidente da Egrégia Câmara /lf1111icipal de Assis 
Assis-SP 

ASSJ$ 
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Os empregados da SABESP de Assis, abaixo assinados, vem demonstrar seu 
repúdio e insatisfação com o Decreto Lei N. 64199 aprovado na Càmara Municipal 
em 20.08.99 . 



Nome 

• 

• 



.. 

edmara )Uu11ícípal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO Nº 58/99 P/ 
A Câmara Mu,.;c;pal de Ass;s, de conronn;dade com o Art(.DJ:J, Le; 

Orgânica do Município de Assis, resolve aprovar nos termos em que se acha redigido o 
Projeto de Lei nº 64/99 dos Vereadores José Luiz Pavaneti e Reinaldo Farto Nunes, que 
obriga a SABESP a cumprir o Artigo 145, Inciso II da Constituição Federal adotar o 
sistema de taxas extinguindo o sistema tarifário nas cobranças das contas de água e de 
coleta e dcsl i no final de esgotos sanitários e dá outras providências. 

seguinte Lei : 

Ar tigo 1° -

Artigo 2"-

Artigo 3° -

Artigo 4°-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e e le sanciona a 

Fica a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP obrigada a cumprir o artigo 145, inciso li da Constituição 
Federal e adotar o sistema de taxas extinguindo o sistema tarifário nas 
cobranças das contas de água e de coleta e destino final de esgotos 
sanitários. 

Fica a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP proibida de cobrar da população pelo uso da coleta e destino 
final de esgotos sanitários. 

O não cumprimento desta lei implicará no encerramento do contrato por 
ato de inconstitucionalidade. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
disposições em contráno. 
CÂi\1ARA i\lUNJC IPAL OE A 20 OE 
1.999. 

W A L D 1 R _-....:_''-:.e.;;~~) ~S!;";~ CRUZ 
v · Presidente 

,P~r te 

//!,, ~ ~. 1 l 
MARIA ESMERAl:OA N. MARTINS 

1 1 • Secretária 

LVES 
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Câmara /Ut111ícípal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSIÔ BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19 800-000 • FONE I FAX (018) 322-4144 
e-mail: cmassis@femanelcom.br ·ASSIS -SP 

VETO TOTAL Ng 08/99 

Do Sr. Prefeito Municipal de Assis 

Referência: Através do Oficio SMGNJ ng_ 471/99, o Sr. Pretei to 

Municipal de Assis comunica, nos termos do que lhe faculta o 

art. 60, da Lei Org•nica do Município de Assis - LOMA veto 

total ao Projeto de Lei nQ 64/99< Autógrafo nQ 58/99 ) , de 

autoria dos Nobres Vereadores José Luiz Pavaneti e Reinaldo 

Farto Nunes, aprovado por esta Cáma1·a Municipal, que obriga a 

SABESP a cumpr1r o artigo 145, inciso II da Constila.uç~o 

Federal, e adotar o sistema de taxa extingu1ndo o sistema 

tar 1 "fár io nas cobranças das contas de água e coleta e de st l no 

"final de esgotos sanztarios, com alegaç~o de que está acometido 

de duas 1nconstituc1onalidades que inviabilizam por completo a 

sua aplic abilidade . 

PARECER 

E~ta Assessoria Jurídica, quando da apreciaç~o, 

discuss~o e votaç~o do ProJeto de Lei NQ 64/99, de inic1at1va 

dos ExmQs. Srs. Vereadores JOSÊ LUIZ PAVANETI e REINALDO FARTO 

NUNES, que,obr19a a SABESP a cumprzr o artigo 145, inciso II da 

Constituiç:to F@deral, e adotar o sistema d e taxa extznguindo o 

sistema tar1"fàrio nas cobranças das contas de água e cvleta e 

destino final de esgotos san1tarios e dá outras providenc 1a s , 

alertou esta Casa de Leis, sobre a sua inconstitucionalidade. 



Câmara )1u11ícípa/ de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19 800-000 FONE I FAX (018) 322-4144 
e-mail: cmassis@femanet.com.br - ASSIS -SP 

Para tal, trouxe os ensinamentos de José Afonso da 

Silva, na sua obra CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL POSITIVO, 

Malheiros Editores, 1999, 16~ Ediç~o, p. 684 e seguintes, como 

também, os de Celso Antônio Bandeira de Hello, na sua obra CURSO 

DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Malheiros Editores, 1999, 11~ Ediç~o, 

p. 499 e seguintes, in Permiss~es de Serviço Público e seus 

Regimes Jurídicos, apontando que: 

1. A SABESP jamais poderá instituir o sistema de 

taxa -espécie de tributo 
' em substituição do sistema 

tarifário, pois, fixar e cobrar taxa é de competência única e 

exclusiva do Poder Público, e não pode ser delegada a 

terceiros; 

2. - Embora o Municipio de Assis, como concedente, 

tenha, em tése, o poder de alteração unilateral das cláusulas 

regulamentares, isto é, a possibilidade de alterar as condiç'ões 

do "func i <Jna1nento do serviço, podend<..>, '=om issc>, impor 

modificaç'?1es relativas á organizaç'i'io dele, seu funcionamento e 

desfrute pelos usuàrios, o que inclui, evidentemente, as tarifas 

a :>erem cobradas, é necessário que fique assegurado o equilíbrio 

do contrato, como Já decidiu o STF, sobre a matéria, in RDA 

95/132. E, neste sentido, o Projeto era omisso. 

Mas, contrariamente àquele Parecer, o P l enário 

decidiu pela aprovaç~o do Projeto de Lei ng 64/99, que , agora, é 

vetado totalmente pelo Sr. Prefeito Municipal. 
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Câmara );11111ícípal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSE BONIFÁCIO, 1001 • ex. POSTAL 275 • CEP 19 800-000 • FONE I FAX (018) 322-4144 
e-mail: cmassis@femanet.com.br - ASSIS -SP 

Assim, pelas interpretaç~es antagônicas dadas à 

matéria, entendemos que somente o Poder Judiciário poder~ 

dirimir a questl'.!o levantada, em Direta de 

Inconstitucionalidade. 

Mas, para que tal seja possivel, necessário se faz 

que a lei seja promulgada pelo Sr. Presidente desta Câmara 

Municipal. 

Para tanto, torna-se obrigatório que os Srs. 

Vereadores rejeitem g Veto Total ao ProJeto de Lei no 64/99, 

pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, nos termos do 

que dispõe o § 7g, do art. 236 do Regimento Interno. 

Este é o nosso Parecer, s.m.j. 

I 

74 .664 

Técnico Juridico 



eâ111ara Municipal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19800-000 - FONEJFAX: (0 .. 18) 322-4144 
e-mail: cmassis@femanet.com.br - ASSIS - SP 

-F O L H A D E P AR E C E R 
CONSTITUICÃO, J USTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER Nº : l 08/99 
ESPÉCIE : VETO TOTAL Nº 08/99 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

Trata-se o Processo de vetar totalmente o Projeto de Lei nº 
64/99, que obriga a Sabesp a cumprir o Artigo 145, Inciso II da Constituição 
Federal adotar o sistema de taxas extinguindo o sistema tarifário nas cobranças das 
contas de água e de coleta e destino final de esgotos sanitários e dá outras 
providências. 

PARECER 
O Veto Total foi protocolado e encaminhado à esta Comissão 

para apreciação. 
Apesar da importância do assunto do referido Projeto, este não 

se coaduna com as técnicas legislativas, pois se já existe uma determinação de Lei 
maior, no caso o Artigo 145, inciso li da Constituição Federal, não tem porque 
estarmos criando uma nova Lei sobre o assunto. 

Por isso esta Comissão conclui que o mesmo deva ser mantido. 

Esse é o nosso Parecer, s.m.j. 
SALA DAS COMISSÕES, em 05 de outubro de 1.999 

.JO~ 

. ,;0,J.t?, . 
ANTONIO REBELLOef RRElRA NETO 

HE~10N BERGAMASSO CANTON 
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OFÍCIO Nº 49/99 

Assis, 14 de setembro de 1.999 

Senhor Prefeito, 

REF.: Comunica manutenção do Veto Total 
nº 08/99 

Cumpre-nos comunicar a Vossa Excelência 
que, em Sessão Ordinária realizada no dia 13 de setembro, o Plenário desta 
Casa de Leis deliberou pela manutenção do Veto Total ao Projeto de Lei nº 
64/99, que obriga a Sabesp a cumprir o Artigo 145, Inciso IT da Constituição 
Federal adotar o sistema de taxas extinguindo o sistema tarifário nas cobranças 
das contas de água e de coleta e destino final de esgotos sanitários e dá outras 
providências. 

Na oportunidade, r iteramos nossos protestos de 
elevada estima e consideração . 

~ILTO~~R 
Pres1 te 

./ 

Excelentíssin10 Senhor 
ROMEU .JOSÉ BOLFARINI 
DO. Prefeito Municipal 
ASSIS/SP 


